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DEMOCRACIA ECONÔMICA NO CONTEXTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA


    A democracia econômica é um conceito que visa estabelecer um equilíbrio entre os princípios democráticos e a organização econômica de uma nação. Ele se baseia na participação ativa dos cidadãos nas decisões econômicas, garantindo uma distribuição mais justa de recursos e oportunidades. No contexto brasileiro, a democracia econômica desempenha um papel fundamental na busca por uma sociedade mais igualitária e no fortalecimento das bases estabelecidas na Constituição Federal de 1988.


    A Constituição Federal de 1988, também conhecida como “Constituição Cidadã”, é um marco na história do país por consolidar princípios de direitos humanos, igualdade social e cidadania. Embora a Constituição tenha focado predominantemente os aspectos políticos e sociais da democracia, seus preceitos têm uma relação intrínseca com a democracia econômica.


    Pode-se marcar os anos 1990 como o período em que a temática das políticas públicas ganha presença no universo do direito no Brasil, aspirando à quitação da dívida social, pela realização dos direitos sociais, como o tratamento ambicioso e generoso que lhes conferia a Constituição Federal de 1988. Não bastava a democracia política, do voto, que só viria a ser plenamente reconquistada nas eleições presidenciais em 1989, dado o insucesso do movimento pelas eleições diretas, em 1984. O país reclamava que ela fosse completada pela democracia econômica e social2.


    A constituição Brasileira estabelece como objetivo fundamental a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, promovendo o bem-estar e a igualdade de todos os cidadãos. A democracia econômica se alinha a esses princípios, uma vez que busca reduzir as disparidades econômicas e garantir oportunidades equitativas para todos, combatendo a pobreza e a exclusão.


    Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa ado Brasil: I - Construir uma sociedade livre, justa e solidária; II - Garantir o desenvolvimento nacional; III - Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;3.


    A Carta Magna consagra, ainda, mecanismos de participação popular e controle social, como plebiscitos, referendos e conselhos populares (Art. 14, CF/88). Esses instrumentos podem ser utilizados para fomentar a democracia econômica, permitindo que os cidadãos participem das decisões que afetam a economia do país, como políticas fiscais, orçamentárias e de distribuição de recursos.


    No Direito constitucional positivo do Brasil já existe um fragmento normativo da democracia participativa; um núcleo de sua irradiação, um germe com que fazê-la frutificar se os operadores e executores da Constituição forem fiéis aos mandamentos e princípios que a Carta Magna estatuiu.


    Definir democracia como “governo pelo povo para o povo” levanta uma questão fundamental: quem governa e a que interesses o governo deve atender quando o povo estiver em desacordo e suas preferencias forem divergentes? Uma resposta a esse dilema e: para a maioria do povo. Essa é a essência do modelo majoritário de democracia. A resposta majoritária é simples, direta e tem grande apelo, porque governar para a maioria e de acordo com os desejos da maioria aproxima-se muito mais, obviamente, do ideal democrático de “governo pelo povo e para o povo” do que o governo de uma minoria sensível às necessidades da minoria4.


    Visando assegurar direitos sociais e trabalhistas a Constituição Federal de 1988 estabelece outros direitos como salário mínimo digno, jornada de trabalho justa e direito à previdência social5, entre outros. Esses direitos estão diretamente relacionados à democracia econômica, pois visam garantir condições mínimas de bem-estar aos cidadãos e empoderá-los diante das relações econômicas, onde se pode encontrar um rol de direitos assegurados aos trabalhadores.


    A Constituição de 1988 cuidou de concretizar o princípio da valorização do trabalho em regras concentradas em seu art. 7º. O fundamento da proteção ao trabalhador e da valorização do trabalho encontra-se na própria dignidade da pessoa humana.


    Podemos citar ainda a Propriedade e Função social da Propriedade, condicionando-a ao cumprimento de sua finalidade econômica e social, (Art. 5º, XXII, XXIII). Esse princípio é um alicerce para a democracia econômica, uma vez que permite a intervenção do Estado na economia para assegurar o bem comum e prevenir concentrações excessivas de poder econômico.


    Após a Constituição de 1988 e, sobretudo, ao longo da década de 90, o tamanho e o papel do Estado passaram para o centro do debate institucional. O modelo dos últimos vinte e cinco anos se exaurira. O Estado chegou ao fim do século XX grande, ineficiente, com bolsões endêmicos de corrupção e sem conseguir vencer a luta contra a pobreza. A privatização de serviços e atividades empresariais, foi, em muitos domínios, a alternativa possível de publicização de um Estado apropriado privadamente, embora, é verdade, o modelo escolhido não tenha sido o da democratização do capital6.


    O modelo econômico de bem-estar delineado pela Constituição Federal não surge como um enunciado abstrato ou meramente programático, mas como a expressão normativa de um projeto coletivo de sociedade. Ele se estrutura desde os princípios fundantes inscritos nos arts. 1º e 3º - que consagram a dignidade humana, a justiça social e a erradicação das desigualdades - até a formulação sistemática das diretrizes da ordem econômica previstas no art. 170. Esse arcabouço constitucional opera como um eixo normativo que busca harmonizar desenvolvimento, inclusão e sustentabilidade, de modo a impedir que a lógica econômica se dissocie da proteção dos direitos fundamentais7.


    À luz dessa arquitetura constitucional, torna-se evidente que programas de governo não constituem esferas de vontade autônoma, e muito


    

    

    

    1.1 O Constitucionalismo, a Democracia econômica e a formação do Estado social de direitos: origens históricas


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.1.1 Democracia Econômica e os Direitos Sociais


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.1.2 A tensão entre a democracia e a dimensão econômica


    

    

    

    

    

    

    

    1.1.3 Estado, Democracia e Economia: tensões de uma demanda onipresente


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.1.4 Democracia Econômica Brasileira


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2 Dos direitos Fundamentais e Sociais


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2.1 Intervenção do Estado na economia por meio das Políticas Públicas
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